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PROJET0 DE LEI N° 016/2025, DE 10 I}E ABRI-L I)E 2025

.r

ÀneTaareridoporágrafioprirneir?
do artigo 2° da Lel Munirii)oLl n®

2.421h023, e dá outpüs p+oridêrnias.    ,

JOSIEL FERNAND0 GRISELI, Pi`efeito Muicipal de Ponte Heta,
Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, que a Cãmara\ Municipal. de Vçreadores aprovou e eu
sanciono e pr`omulgo a seguinte Lei: \

-     Art.  1°  -  0  p'àrágrafo  primeiro  do  artigoL  2°  da  Lei  Municipal  n°

2.421/2023, a qud institui'Ü progrma de incentivo ao atieta, defflomifiado bolsa atieta,
é alterado, rissando a vígorar com a seguint,e redação:

-  «Att. 2a - (..)

Lguaís de mais 12 meses`

Í...'"

Prrrágrafio Primeiro.. O`aimí]}o de que trufa o. capuf deste cutjgo será no valor de 13  `
L!": Teii;sTs !:_or .rin período de dQz£ meses, rioTTTgdveís porT asé dois periodos

\

\      Art, 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua pub.1icação, com\efeitos

a contaLrde 01  de maio de 2025.

Art. 4° -Revogam-se as disposições erp cóntrário.                   \

GabinLete do Hefjíto MunÉcípal de Ponte Preta,  aos  ] 0 días do mês de
abril do aiio de-2025:
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Ao Exmo. Sr`

WELISON JOSÉ VALDUGA

MD..Presidente da Câmra de Vereadores

Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e JustifLcativa do Pmjetofde Lei n° 016/2025

0 presente projeto de lei tem por objetivo altemr a redação do parágrafo
primàro,doartigo2odaLeiML,nicipa,no2.42],2o23.

LÀLeiMunicipaln°2421/23éaqueinstituiuoprogramadeinc€ntivoao
atleta, denomriado bolsa atleta, é altérado, passando a vigorar com a s€giirite redação:

`      A àlteiação proposta se refere uniçamente ao Seri'Ódo e vàlor do teto do
auxílio a novà realidade de- demanda e necessidade a f]m de manter a sua relevânóia.

-    \A   sisteqiática  se   mantém   inàlteradà,   se   revelando   o   aux)1io   uma   '

:mpnii=:úfe:¥::sbtuqe=pa?:::ac==:ri|mFá::::r:s=;ú::i:':o=L:ocai,Stenh-
AssiriéquesubmetemosopresenteaapreciaçãodosNobresvereadóres.
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